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           Instrução Normativa nº 02/2013, de 3 de setembro de 2013

Estabelece normas e procedimentos para as rotinas do Sistema de Frotas no âmbito da administração direta, fundos especiais, autarquias e fundações, pertencentes ao Poder Executivo do Município de Toledo.

O Controlador de Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, em especial ao inciso VII, do artigo 3º e, parágrafo 3º do artigo 5º, da Lei 1.960, de 18 de julho de 2007 e, considerando:

a) a necessidade do cumprimento da Instrução Normativa nº 58/2011, de 09/06/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), que estabelece obrigação ao município em prestar informações sobre a frota de veículos e as movimentações de combustíveis e lubrificantes;

b) a necessidade de se aperfeiçoar a utilização do Sistema de Frotas;

RESOLVE BAIXAR AS SEGUINTES NORMAS:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS


Art. 1º - Para efeito desta Instrução Normativa (IN) considera-se:
I – Sistema de Controle de Frotas (SCF), o módulo do cadastro da frota de veículos e equipamentos e o controle mensal, com declaração bimestral, do consumo individual de combustível por veículo e equipamento;
II – Sistema de Contabilidade Pública (SCP), o módulo de registro dos dados contábeis e patrimoniais;

III – Sistema de Licitações e Contratos (SLC), o módulo de registro e operacionalização dos serviços ligados às licitações e aos contratos firmados pelo município;
IV – Operador, o usuário encarregado pelos registros e operacionalização do SCF;
V – Órgão Usuário, o órgão consumidor dos produtos e serviços, figurando no SCF como Contratante;

VI – Fornecedor, a empresa contratada para a prestação dos serviços e fornecimento dos materiais. 
CAPÍTULO II
DO CADASTRO

SEÇÃO I
DO CADASTRO BÁSICO DOS ITENS VINCULADOS AO SCF

Art. 2º -
Todos os itens vinculados aos veículos e máquinas das frotas do Município e do Fundo Municipal de Trânsito devem ser cadastrados de forma completa no sistema SCF mediante um rigoroso critério de suas especificações a fim de facilitar a execução dos demais registros e gerar relatórios com fiéis informações. 

Parágrafo único – são exemplos de especificações as cores, as marcas, as espécies, os modelos, as categorias (quando se tratar de CNH).
SEÇÃO II

DOS CADASTROS GERAIS
Art. 3º -
Os dados referentes a veículos, fornecedores, motoristas, pneus, peças, entre outros, devem ser cadastrados no sistema SLC de maneira completa e as descrições devem ser feitas de maneira que possam identificar com segurança a sua natureza.


Parágrafo único – Os produtos e serviços referidos neste artigo fazem parte de um único banco de dados dentro do SCP/SLC, o qual será utilizado pelo SCF para a importação de dados para realização dos registros pertinentes.



SEÇÃO III


DOS PROCEDIMENTOS DE CADASTROS

Art. 4º -
Os Operadores do sistema SCP/SLC devem cadastrar os produtos e serviços no referido sistema tendo sempre a atenção sobre os dados registrados para que sejam importados pelo sistema SCF de maneira completa e confiável.

Parágrafo único - Em caso de existência de produto com descrição similar, os operadores devem submeter o fato a Unidade Central do Sistema de Controle Interno - UCCI para avaliação e possível utilização, evitando a existência de duplicidade de cadastros/descrições.


Art. 5º -
Os Operadores do sistema SCF procederão os registros dos eventos e movimentações no sistema, observando criteriosamente as instruções estabelecidas no Manual Operacional do Sistema de Frotas.

CAPÍTULO III

DOS LANÇAMENTOS
SEÇÃO I

DOS PROCEDIMENTOS DE LANÇAMENTOS


Art. 6º -
Os Operadores do sistema SCF deverão registrar os eventos no sistema de forma completa e tempestiva para que as informações e relatórios de interesse da Administração, do Controle Interno e do TCE sejam prestadas com qualidade e eficiência.


Parágrafo único – Para facilitar a execução e manter o padrão de qualidade nos registros, os Operadores deverão seguir as orientações dadas pelo Manual Operacional do Sistema de Frotas. 

SEÇÃO II
DAS ORDENS DE ABASTECIMENTO – OA

Art. 7º -
O abastecimento só poderá ocorrer com a emissão prévia da Ordem de Abastecimento - OA, não sendo permitida qualquer exceção para que o abastecimento seja feito sem a prévia emissão da ordem relativa.


§ 1º – A OA deverá ter todos os seus campos preenchidos na ocasião do abastecimento e deverá ser assinada pelo condutor do veículo beneficiado.


§ 2º - No último dia útil de cada mês não será permitido abastecimentos, para que se possam cumprir os procedimentos da liquidação das Notas Fiscais em tempo hábil, e para que o fechamento da Contabilidade ocorra no prazo legal.


§ 3º - As OAs emitidas e ainda pendentes, só poderão ser utilizadas a partir do primeiro dia do mês seguinte.

§ 4º - Somente será admitido abastecimento no último dia útil de cada mês em casos emergenciais devidamente justificados, desde que seja feito na parte da manhã, ou seja, até as 12h00min, e que tanto a Nota fiscal quanto a OA correspondente sejam apresentadas no mesmo dia ao operador do sistema SCF. 

CAPÍTULO IV

DAS NOTAS FISCAIS – NF
SEÇÃO I

DA EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS


Art. 8º -
A emissão de Notas Fiscais - NF só poderá ocorrer mediante a apresentação da Ordem de Abastecimento devendo, a entrega das NF ao Órgão Contratante, obedecer aos prazos citados no Art. 9º desta Instrução Normativa, acompanhada da respectiva OA.


Parágrafo único – Para serem liquidadas, as NF deverão ser assinadas, no seu verso, pelos seguintes envolvidos: 

a) O motorista do veículo abastecido; 

b) Dois servidores de carreira que constem da Portaria da Comissão de Recebimento;

c) O Diretor da área usuária (unidade consumidora);

d) O Secretário do Órgão Contratante.

SEÇÃO II
DOS PRAZOS PARA ENCAMINHAMENTO DAS NOTAS FISCAIS - NF

Art. 9º -
As NF acompanhadas das respectivas OA deverão ser entregues aos Operadores do SCF até no primeiro dia útil após o dia do abastecimento.

§ 1º - O prazo determinado no caput deste artigo deve ser atendido de forma rigorosa, de maneira que, no último dia útil de cada mês, todas as NFs do mês já tenham sido entregues para procedimentos de liquidação e lançamentos no sistema SCF.


§ 2º – O não cumprimento fiel do prazo estabelecido neste artigo poderá implicar no atraso dos serviços da Contabilidade e, por conseqüência, o causador ou causadores dos fatos serão notificados para prestar esclarecimentos, podendo a falta ser analisada sob o aspecto disciplinar.

SEÇÃO III
DAS LIQUIDAÇÕES DAS NOTAS FISCAIS

10º - Os operadores responsáveis pela liquidação das Notas Fiscais deverão executar os procedimentos de compilação, conferência, confronto, emissão de relatórios e liquidação das mesmas nos seguintes prazos:

I – Diariamente, no primeiro dia útil seguinte, para as NF acumuladas na data anterior à dos procedimentos, devendo a data da liquidação ser a mesma das notas apresentadas.

II – Até o segundo dia útil do mês subseqüente, para as NF apresentadas no último dia de cada mês e que ainda não tenham sido processadas nos prazo citado no inciso I, devendo a data da liquidação ser a mesma das notas apresentadas.


§ 1º – Imediatamente após os procedimentos citados no caput deste artigo e incisos I e II, o Operador encarregado da liquidação deverá dar entrada das quantidades adquiridas no Estoque do sistema SCP para viabilizar os registros de abastecimentos a ele referentes.


§ 2º - Os operadores usuários encarregados pelos registros e operacionalização do SCF deverão disponibilizar ao Sistema de Controle Interno, no terceiro dia útil de cada mês, o arquivo contendo os relatórios relativos às NFs liquidadas no mês anterior.   

SEÇÃO IV
DOS REGISTROS DAS NF NO SISTEMA SCF

Art. 11º -
Logo após as liquidações das NF e o registro de entrada no Estoque do sistema SCP, o Operador encarregado pela liquidação das NF, notificará aos Operadores do sistema SCF e esses deverão, por sua vez, registrar tempestivamente os abastecimentos no sistema e tomar as providências imediatas para resolver algumas inconsistências que se apresentarem.


Parágrafo único – Todos os registros referentes aos abastecimentos, serviços e movimentação de cada mês deverão ser feitos e encerrados até o dia 10(dez) do mês subseqüente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12º -
Serão designados como Operadores do sistema SCP/SLC e SCF, servidores da administração direta municipal, fundos especiais, autarquias e fundações ligadas à administração pública do Município de Toledo que, no exercício de suas atribuições, executarão os serviços aqui contemplados, não cabendo para o caso nomeação através de qualquer instrumento do executivo.


Art. 13º -
Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação.
LUIZ GILBERTO BIRCK
CONTROLADOR DE CONTROLE INTERNO
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